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Ofício n° 326/20^
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Piumhi/MG, 13 de Novembro de 2019. 

xcelentíssimo Senhor Presidente,

ícaminho a co ssa  Excelência resposta sobre a indicação n° 94/2019 oriunda do 

Departamehto-coriípetente.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 
estima e apreço.

Atenciosamente,

Adeberto José de Melo 
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta ^orocoúuno em
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Ofício n° 198/2019

Piumhi, 13 de novembro de 2019.

Ilm° Sr.: Joselito Costa e Silva 
Assessor Jurídico II 
Departamento Jurídico -  
Prefeitura Municipal -  Piumhi/MG

Prezado Senhor:

Em resposta a comunicação interna datada de 12/11/2019, cujo 
assunto: Indicação Câmara Municipal, solicita transporte escolar para alunos da rede pública municipal, 
vimos informar Vossa Senhoria sobre as providências realizadas.

A Secretaria Municipal de Educação juntamente com o 
Departamento de Transportes do Município designou dois representantes que se deslocaram até o local 
citado para averiguarem junto à família a real situação dos estudantes.

Assim, providenciaram o transporte para as estudantes, que já 
podem utilizá-lo, desde a data de 12/11/2019. Sendo o ponto de embarque e retomo dessas crianças a 
rotatória Queijos na Pista, ponto esse que foi acordado com os responsáveis pelas alunas.

Sem mais para o momento, agradecemos.

Atenciosamente,

Mana Arhelia /Mou/ãb Femandes Nogueij 
Secretária Municipal de Educação -  Piumhi/MG
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